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D E C R E T O Nº 90/ 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal 

nº. 707/ 2020 de 19 de outubro de 2020, combinada com o § 1º, Inciso I , II , III e IV, do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município para o corrente exercício, um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 189.600,00 (cento e oitenta e nove mil e seiscentos 

reais), nas dotações a seguir especificadas: 

04 SECRETARIA DE SAÚDE 

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005.2.019 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390140000 303 780 DIÁRIAS - CIVIL 20.000,00 

3390300000 0 790 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

SUBTOTAL 60.000,00 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

002 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0009.2.028 FUNDEB 60 

3190110000 101 1720 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
15.000,00 

003 ENSINO INFANTIL 

SUBTOTAL 15.000,00 

12.365.0006.2.033 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 

3190110000 101 2040 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
77.000,00 

SUBTOTAL 77.000,00 

08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0004.2.052 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3390390000 1024 2613 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
100,00 

004 MANUTENÇÃO DO CRAS 

SUBTOTAL 100,00 

08.244.0004.2.057 Programa de Atenção Integral à Família - PAIF - CRAS 

3190110000 0 3031 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
36.000,00 

3190130000 0 3041 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

SUBTOTAL 37.500,00 
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TOTAL 189.600,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, 

serão utilizados recursos de acordo com o § 1º, Inciso I(Superavit financeiro), Inciso 

III(Cancelamento parcial de dotações) do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março 

de 1964. 

 

I. SUPERAVIT 

1024 
Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à 

COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º 
100,00 

SUBTOTAL 100,00 

 

III. CANCELAMENTO. 

04 SECRETARIA DE SAÚDE 

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005.2.019 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390390000 303 860 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

3390390000 0 850 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 

SUBTOTAL 60.000,00 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

002 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0009.2.028 FUNDEB 60 

3190130000 101 1730 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 

003 ENSINO INFANTIL 

SUBTOTAL 15.000,00 

12.365.0006.2.033 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 

3190130000 101 2050 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 77.000,00 

SUBTOTAL 77.000,00 

08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0004.2.052 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3390390000 0 2600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

SUBTOTAL 30.000,00 

99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

99.999.0018.9.059 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9999990000 0 3170 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.500,00 

SUBTOTAL 7.500,00 

TOTAL CANCELAMENTOS 189.500,00 

 

TOTAL 189.600,00 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 

MAIRINCK, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2021. 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
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